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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 3650 - 1160 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

 

ATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001-2024-D 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e 

assessoria nas áreas de licenciamento e fiscalização ambiental (contemplando o meio biótico e 

abiótico) para assistência às Secretarias de meio ambiente dos municípios consorciados junto 

ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim. 

 

 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de abril de 2024, ás 08h00min, reuniram-se na sala de 

licitações a Agente de Contratação, a Srª. Laís Venância Oliveira Paixão Vieira e sua Equipe 

de Apoio tendo como membros, Hugo Aragonez da Silva Araújo e Jussilene Maria da Silva 

Souza, designados pelo Exmo. Presidente do Consórcio CDS- Bacia do Paramirim, através da 

Portaria nº 02/2024 de 22 de março de 2024, para realizarem a sessão de julgamento das 

propostas de preços e documentações de habilitação, referente à Dispensa de Licitação nº 001-

2024-D, cujo objeto encontra-se acima mencionado.  

 

Em atendimento a legislação vigente ( art. 75, II, § 2º, da Lei Federal  nº 14.133/2021), foi 

publicado no dia 22 de abril de 2024, no Diário Oficial do CDS- BACIA DO PARAMIRIM, 

bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, o AVISO de Dispensa de 

Licitação, juntamente com seu termo de referencial e anexos, tornando público a intenção do 

Consórcio para referida contratação, sendo concedido prazo legal de três (03) dias úteis para 

apresentação via email ou presencial, das documentações e propostas de eventuais empresas 

interessadas.  

 

De imediato, foi verificado via email e sede do CDS- Bacia do Paramirim,  durante a vigência 

do prazo legal concedido, se houve possíveis interessados para a contratação, sendo 

constatado após verificação, a manifestação de interesse de somente uma empresa, a saber :  
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01)  MARVEL ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

de nº 34.420.176/0001-14, sendo apresentada a proposta no valor de R$ 42.000,00 

(quarenta e dois mil reais), para entrega total do objeto.  

 

Ato continuo foi analisado a proposta de preços e documentação de habilitação da empresa 

MARVEL ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI. Tendo em vista que após analise da 

PORPOSTA DE PREÇOS, verificou-se que a mesma esta de acordo ao exigido no Termo de 

Referencia, bem como, o valor proposto se encontra em conformidade com os valores 

referenciais obtido, e ademais, dentro dos valores para contratação direta. Em analise as 

documentações de habilitação verificaram-se que a mesma apresentou todas as exigências 

solicitadas no processo de Dispensa de Licitação e seu Termo de Referencia, portanto resulta 

habilitada. 

 

Tendo em vista que a empresa MARVEL ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI, cumpriu 

todos os requisitos legais, bem como sendo a melhor proposta obtida, declara vencedora do 

processo de Dispensa de Licitação nº 001-2024-D. Nada mais havendo a constar, deu-se por 

encerrada a sessão às 09h:32min. Depois de encerrada a sessão, será impressa e assinada 

pelos presentes para que produza os efeitos legais.  

 

Caturama/ Bahia, 26 de abril de 2024. 

_____________________________ 

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 

Agente de Contratação 

 

_____________________________ 

Hugo Aragonez da Silva Araújo 

Membro da Equipe de Apoio 

 

_____________________________ 

Jussilene Maria da Silva Souza 

Membro da Equipe de Apoio 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15-2023 

 

Contratante:Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do 

Paramirim 

Contratado: 21.445.296 LETICIA RODRIGUES AZEVEDO. 
CNPJ Nº: 21.445.296/0001-24 
Endereço: Praça do Mercado, s/n, Loja, CEP: 46560-00, Ibiajara- Rio do Pires-BA 
Processo Licitatório: Dispensa nº 012-2023-D 
 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e igual 

valor, pelo período de 12 (doze) meses após a vigência atual, originário do contrato 

de nº 15-2023, assinado em 03 de abril de 2023. 

 

Data da Assinatura: 02.04.2024 

Término: 03.04.2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores e, de forma subsidiária e complementar, ao 

quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo único, da Lei n° 9.433/2005 do 

Estado da Bahia. 
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